
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

APOSTILA Nº 01 À CARTA CONTRATO 08/2021. 

  

PROCESSO SEI TRE-RO 0001719-23.2021.6.22.8000. 

APOSTILA N. 01 À CARTA-CONTRATO N. 08/2021 

(EVENTO 0714959), CELEBRADA ENTRE A UNIÃO, POR MEIO 

DO TRE-RO, CNPJ 04.565.735/0001-13, E A EMPRESA LEILA 

NASCIMENTO DE MELLO 27517409875, CNPJ 26.910.164/0001-40, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE 

PEÇAS, DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NOS 

CONSULTÓRIOS MÉDICO E ODONTOLÓGICO DO TRE-RO. 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

FUNDAMENTADA NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93. 

  

A Ilustríssima Diretora Geral da Secretaria do 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA (TRE-RO), senhora LIA MARIA 

ARAÚJO LOPES, no uso de suas atribuições 

legais, e consoante decisão constante no 

DESPACHO N. 1211/2022-GABDG, de 

14/09/2022 (evento 0898817), RESOLVE 

expedir a presente apostila, com fundamento no 

art. 65, §8º, no art. 40, XI, e no art. 55, III, todos 

da Lei n. 8.666/93, assim como na Subcláusula 

Sétima da Cláusula Décima da Carta-Contrato 

supramencionado (conforme item III da Cláusula 

Primeira do 1º Termo Aditivo, evento 0731264), 

para: 

  

I - Registrar o 1º reajuste à Carta-Contrato 

08/2021 (evento 0714959), no percentual de 11,886730%, decorrente da 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

aferida no período de julho de 2021 a junho de 2022, com efeitos 

financeiros sobre a Contratação mencionada a partir de julho de 2022 

(considerando que a apresentação da proposta da contratada ou a do 

orçamento, no caso concreto, deu-se em 12 de junho de 2021), conforme a 

seguir resumido: 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=742046&id_procedimento_atual=714195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=745f83390e9feda7eedb527656cc51d0b76af9fddafe15565471fe6c9db39c0a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=930031&id_procedimento_atual=714195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=40043a628564f8055e6342c3ef99c935cacb3912231c548fea32e00f64f35440
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758728&id_procedimento_atual=714195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=92d0567aafa5d8a8fffd3bfdb57396e20eda1700ae7468131ddec47c919a0ad1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=742046&id_procedimento_atual=714195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=745f83390e9feda7eedb527656cc51d0b76af9fddafe15565471fe6c9db39c0a
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3 

R$ 
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16 

R$ 59,43 R$ 713,16 

Fonte: Informação 114/2021-PRES/DG/SGP/COEDE/SAMES 

(evento 0883494 do Processo SEI respectivo) e alguns ajustes e cálculos 

feitos pela SECONT. 

  

II - O impacto financeiro total anual deste reajuste é de R$ 

713,16 (setecentos e treze reais e dezesseis centavos), correspondente à 

diferença entre o valor anual com o 1º reajuste de 11,886730% (R$ 

6.713,16) e o valor anual anterior (R$ 6.000,00). 

  

III – As despesas com este reajuste correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Justiça Eleitoral de Rondônia, 

Natureza da Despesa: 339039, consoante Nota de Empenho  

2022NE0000375-Reforço, de 15/09/2022 (evento 0901974), a ser reforçada 

durante a vigência contratual, caso necessário. 

  

IV - Para fazer jus aos valores pretéritos, a Contratada deverá apresentar 

fatura complementar separadamente, contendo a diferença entre os valores 

anteriores e os valores atualizados com o presente reajuste. 

  

V – Para fins de eventual cômputo do limite máximo de acréscimos e 

supressões permitidos legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e 

Acórdão TCU 749/2010–Plenário), o valor total anual atualizado 

desta contratação passa a ser de R$ 6.713,16 (seis mil setecentos e treze 

reais e dezesseis centavos), conforme detalhamento no Anexo I deste 

instrumento. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=914442&id_procedimento_atual=714195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a0cf58832b580a2ba3d21189a1e3b86dae0df6a14f96f677c2d326b8ad7706cf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=933257&id_procedimento_atual=714195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9000fd4ecf3b50605be95e0ac2589b128da8976529c5d96c434f275435ba23f5


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

VI - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na 

Contratação originária e não alteradas pelos aditivos e pelas apostilas 

posteriores. 

  

VII - A presente Apostila passa a fazer parte integrante da Contratação 

supra como se nela estivesse transcrita. 

  

VIII - O Contratante providenciará a publicação resumida do presente 

instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia. 

  

Porto Velho/RO, 19 de setembro de 2022. 

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Diretora Geral do TRE-RO 

  

ANEXO I DA APOSTILA N. 01 À CARTA-CONTRATO TRE-RO N. 

08/2021 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

Valor inicial da Contratação, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila 

(Objetos, valores, datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor 

de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão de 

cada aditivo realizados 

nesta contratação 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/93) 

Carta-Contrato 08/2021 (assinada 

em 14/07/2021) – Volume III do 

PA respectivo (evento n. 0714959) 

Vigência de 12 meses, a contar da 

assinatura (De 14/07/2021 até 

14/07/2022). 

(Sem exigência de Garantia) 

 R$ 6.000,00 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=742046&id_procedimento_atual=714195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=745f83390e9feda7eedb527656cc51d0b76af9fddafe15565471fe6c9db39c0a
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1º Termo Aditivo (assinado em 

30/08/2021) – Volume IV do PA 

respectivo (evento n. 0731264) 

I – retificar, por erro material, a 

Cláusula Segunda da Carta-

Contrato 08/2021, para constar a 

possiblidade de prorrogação; 

II – retirar a Subcláusula Terceira 

da Cláusula Terceira da Carta 

Contrato nº 08/2021 (sobre a não 

previsão de reajuste); e 

III – alterar as Subcláusulas Sexta e 

Sétima da Cláusula Décima da 

Carta Contrato nº 08/2021, para 

constar o IPCA como índice de 

reajuste, quando cabível. 

(Sem impacto financeiro e sem 

exigência de Garantia) 

- - 

2º Termo Aditivo (assinado em 

30/06/2022) – Volume VII do PA 

respectivo (evento n. 0849891) 

I – Prorrogação por mais 12 meses, 

a contar de 15/07/2022 a 

14/07/2023. 

(Sem exigência de Garantia) 

  

 R$ 6.000,00   

1ª Apostila (assinada em _/_/2022) 

– Volume IX do PA respectivo 

(evento n. 0902013) 

1º reajuste de 11,886730%, a partir 

de Julho/2022, referente ao IPCA 

acumulado no período de julho de 

2021 a junho de 2022; 

(Sem exigência de Garantia) 

R$ 713,16 - 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758728&id_procedimento_atual=714195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=92d0567aafa5d8a8fffd3bfdb57396e20eda1700ae7468131ddec47c919a0ad1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=880182&id_procedimento_atual=714195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5dae93e44c3d064691f5c95438c977c3f7af6803636c79ecd4e68bf2715d3ccf
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=933301&id_procedimento_atual=714195&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=88ff44d801f524982cd4488eff7ff23dd5d20bcfb60a6751f9b3520410d7f5f3
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VALOR ATUALIZADO DA 

CONTRATAÇÃO PARA FINS DE EVENTUAL 

CÔMPUTO DE ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e 

Acórdão TCU 749/2010 - Plenário. 

6.713,16 

PERCENTUAL TOTAL DE 

ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES REALIZADOS 
NESTA CONTRATAÇÃO (Em relação ao valor 

inicial atualizado da contratação –Art. 65, § 1º da Lei 

n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 – Plenário.) 

 0,00% 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 23/09/2022, às 16:07, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0902013 e o código CRC 4C438562. 

 


